
UCDB
ALEM DO AMANHA

EDITAL DE SELEÇÃO DE CANDIDATOSA

BOLSA INDÍGENA / UCDB DO CURSO DE

DOUTORADO DO PROGRAMA DE Pós-

GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO - ANO

ACADÊMICO 2026.

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação torna público que estão

abertas as inscrições para o processo de seleção de 01 (uma) Bolsa Indígena / UCDB

para o curso de Doutorado.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. Bolsista Indígena/UCDB

As inscrições estão abertas ao estudante que ingressou no Doutorado em Educação
da Universidade Católica Dom Bosco em 2026, regularmente matriculado e que

atenda às seguintes exigências:

I - Ser indígena

II - Ter condição de participar das aulas do curso e das demais atividades na
modalidade presencial e remota (acesso a computador e internet);

1.2. Período de inscrição: 19 de junho de 2026 a 30 de junho de 2026.

1.3. Formas de inscrição: As inscrições deverão ser feitas pessoalmente na Secretaria
do Programa de Pós-Graduação em Educação (Bloco D/ Setor D/ Piso Superior), das
7h às 11h e das 13 às 17h.

1.4. Documentação exigida para a inscrição

a) Ficha de inscrição (Anexo I), devidamente preenchida;

b) Autodeclaração de indígena (Anexo II).

c) Declaração de Renda Mensal (Anexo III).

1.5. Fica vedada a juntada posterior de qualquer documento exigido para a inscrição no
processo seletivo.

2. DA BOLSA E DAS OBRIGAÇÕES DO BOLSISTА

2.1. O julgamento dos pedidos e a decisão final sobre a concessão das bolsas são
atribuições exclusivas da Comissão de Bolsas do Programa.

2.2. A bolsa poderá ser concedida pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser
renovada anualmente até atingir o limite de 42 (quarenta e dois) meses, se atendidas
as seguintes condições:

I - Recomendação sustentada na avaliação do desempenho acadêmico do pós-

graduando, atestada pelo orientador e Comissão de Bolsas.

II - Ter sido aprovado em todas as Disciplinas Cursadas;
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3. Do Processo Seletivo

UCDB
ALÉM DO AMANHA

O processo seletivo para bolsa UCDB é aplicável apenas aos candidatos indígenas,

regularmente matriculados, que se inscreverem e preencherem os requisitos desse

edital com base na Ficha de inscrição (Anexo I), na Autodeclaração de Indígena
(Anexo II) e na Declaração de Renda Mensal (Anexo III). A bolsa será destinada ao

candidato que tiver a menor renda mensal.

3.1. O resultado final do processo de seleção será divulgado oficialmente ao candidato
no dia 02 de julho de 2026.

Parágrafo único: Em caso de empate, a bolsa será destinada ao candidato de maior

idade, conforme disposto no Art. 27 da Lei Federal 10.741/2003.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. A confirmação e implementação da bolsa dependerá do aceite das responsabilidades
constantes no Termo de Compromisso, a ser assinado pelo candidato.

4.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação
em Educação.

Campo Grande, MS, 19 de junho de 2026.

Bo Rino Bа
Prof. Dr. José Licínio Backes

Presidente da Comissão de Bolsas do PPGE
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